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CONGRESSO DE TRANSPARÊNCIA 
 

Braga, 26 de setembro de 2022 
 

O Mundo Empresarial e a Transparência 
 
 

Intervenção do Presidente da CIP, António Saraiva 
 

 
Permitam-me que comece por recorrer a um estudo realizado em março deste ano, 
relativo à perceção dos líderes empresariais sobre Corrupção e Transparência em 
Portugal. 
 
Foi desenvolvido pelo Reputation Circle, em conjunto com a Kepler, através de um 
inquérito junto de 123 altos quadros de empresas de referência a operar no mercado 
nacional. 
 
Os resultados são expressivos, para não dizer alarmantes: 
 
67,5% dos líderes inquiridos têm uma perceção generalizada de que a corrupção é um 
fenómeno frequente em Portugal e atravessa os setores público e privado. 
 
Para 46% dos inquiridos, a corrupção é frequente nas empresas, essencialmente sob a 
forma de tráfico de influências. Contudo, é fora da esfera corporativa que se encontram 
os seus principais impulsionadores – 70% das respostas apontam o poder político como 
o principal promotor da corrupção em Portugal, logo seguido das instituições 
desportivas (64,2%). 
 
Quanto ao impacto deste fenómeno, a resposta é clara: para 80% dos inquiridos, o 
favorecimento de grupos de interesse é simultaneamente causa e consequência, já que 
promove uma distribuição desequilibrada da riqueza, com significativas perdas de 
competitividade e, consequentemente, de criação de valor. Acrescentaria que, sem 
prejuízo de outras preocupações, a concorrência desleal advinda da corrupção 
económica, ocupa, para a nós, um lugar de destaque. 
 
Numa questão especificamente dirigida à execução do PRR, apenas 11% dos líderes 
esperam uma intervenção ética, imparcial e transparente do Governo na atribuição 
destes apoios. De acordo com os líderes, as causas destes alegados desvios assentam, 
essencialmente, na falta de fiscalização (82%) e na burocratização excessiva (67%). Entre 
os aspetos críticos contam-se a complexidade dos processos, a falta de comunicação e 
a ausência de visão estratégica na aplicação dos fundos. Estes desafios, mencionados 
em grande medida por lideranças de topo, coincidem com a leitura feita pelas Pequenas 
e Médias Empresas: a burocratização e opacidade dos processos afasta os fundos da 
economia real. 
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Minhas senhoras e meus senhores, 
 
Esta é a perceção. Não arriscarei concluir que é esta a realidade. Mas o facto de ser esta 
a perceção é já prova de que também em Portugal, como um pouco por todo o mundo 
está patente uma crise de confiança nas instituições. 
 
O cinismo e o desconforto com o funcionamento das instituições generalizam-se, e são 
alimentados por experiências continuadas de corrupção e outros défices de 
desempenho institucional. 
 
Há algum tempo, espalhou-se rapidamente nas redes sociais a notícia de um estudo que, 
supostamente, colocaria Portugal “em quinto lugar dos países mais corruptos em todo 
o mundo”. 
 
Trata-se, evidentemente, de mais um exemplo de manipulação enganosa de 
informação, de uma “fake new”, como agora se costuma dizer. Contudo, a velocidade a 
que se propagou esta mensagem por milhares de cidadãos não deixa de ser preocupante 
e reveladora de um ambiente de desconfiança nas instituições, que parece alastrar. 
 
Infelizmente, não se trata apenas de uma questão de perceção. Há algum tempo, ouvia 
a antiga Procuradora-Geral da República dizer que “há uma normalização de um 
determinado tipo de comportamentos e práticas que vão contra a transparência e que 
põem em causa o funcionamento do Estado de direito.” 
 
Neste ambiente, facilmente as empresas são vistas como parte do sistema, abrindo-se 
o caminho a uma maior projeção de alguns sectores da sociedade portuguesa que 
persistem em difundir antagonismos e preconceitos contra os empresários. 
 
A confiança nas instituições tem de ser restaurada, sob o risco de cairmos em situações 
de rutura que destruam os fundamentos dos sistemas políticos e económicos em que 
continuamos a acreditar e as causas que defendemos. 
 
Parece-me existir hoje na sociedade portuguesa a consciência de que é importante 
reforçar os mecanismos de transparência e de regulação que evitem uma eventual 
promiscuidade de interesses e previnam casos de corrupção e de tráfico de influências. 
É este o caminho que devemos trilhar. 
 
O mundo empresarial tem, evidentemente, um papel a desempenhar neste caminho. 
Permitam-me que retorne ao inquérito do Reputation Circle: 
 
No que se refere à realidade empresarial, os gestores realçam os progressos na luta pela 
transparência, particularmente nas organizações que representam. Por outras palavras, 
as empresas portuguesas tendem a assumir publicamente o seu compromisso no 
combate à corrupção (59%), sustentado na criação de departamentos dedicados à 
gestão e monitorização das matérias ligadas ao Compliance (57%), assim como na 
criação de programas orientadores tais como códigos de conduta (73%) ou de canais de 
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denúncia (whistleblowing) (37%). Importa sublinhar que estes resultados, apesar de 
animadores, dizem respeito a empresas de maior dimensão e não espelham, 
necessariamente, a realidade do tecido empresarial português. Este, como sabemos, é 
dominado por Pequenas e Médias Empresas. 
 
Dizem-nos ainda os resultados que as empresas comprometidas com o combate à 
corrupção tendem a influenciar positivamente toda a cadeia de valor. 
 
Minhas senhoras e meus senhores: 
 
A corrupção deve ser combatida quer de forma preventiva, sobretudo através de uma 
regulamentação clara e eficiente e de uma carga fiscal, contributiva e burocrática 
adequada, quer de forma repressiva, através da utilização de controlos e sanções 
eficazes. 
 
Na vertente preventiva, a que deve ser dada particular atenção, a promoção da 
transparência deve ser a palavra de ordem. Também o estudo que citei conclui que a 
transparência é um poderoso catalisador na construção de relações sólidas e na criação 
de valor para os vários grupos de interesse. Sublinharia, a este respeito duas 
importantes vias: o estabelecimento de critérios de decisão conhecidos, objetivos e 
escrutináveis e uma monitorização participada dos seus resultados. 
 
Na vertente repressiva, é urgente contrariar o sentimento de impunidade que se vai 
instalando na sociedade portuguesa. É urgente restaurar a confiança no sistema de 
Justiça, nas suas instituições, nos seus agentes. Custe o que custar, é essa a reforma 
estrutural mais urgente e mais importante que se impõe a Portugal.  
 
Temos, desde março do ano passado, uma Estratégia Nacional de Combate à Corrupção. 
Demasiado vaga ou com lacunas em alguns aspetos, com excessos evidentes noutros, 
não será este o espaço para a analisar. 
 
Direi, contudo, que as referências à necessidade de transparência não são poucas. 
 
Refere, por exemplo, que: 
 
O entorpecimento das interações entre a Administração Pública e os cidadãos pode criar 
incentivos a práticas corruptivas, seja para acelerar procedimentos, seja para dispensar 
do cumprimento de requisitos formais. A complexidade dos procedimentos pode ser 
aproveitada para a criação de “dificuldades” e para a sugestão ou exigência de 
contrapartidas a pretexto da remoção dos obstáculos. É preciso eliminar as barreiras 
administrativas e a complexidade regulamentar que dificultam a decisão, em tempo útil, 
das pretensões dos cidadãos e condicionam o acesso destes à informação e ao processo 
decisório. 
 
Certo. Falta, no entanto, passar este desiderato ao terreno. 
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E falta a orientação no sentido do estabelecimento de critérios de decisão sólidos e 
conhecidos de todos, que fechem uma das grandes portas pelas quais entra a corrupção: 
a arbitrariedade. 
 
Retorno ao estudo do Reputation Circle, para referir que, quando questionados sobre o 
impacto desta estratégia, muitos (31%) afirmam desconhecer este documento 
orientador e uma percentagem semelhante dá conta do pouco impacto esperado. 
 
Quanto aos excessos, não posso deixar de referir o ónus, o anátema e toda uma enorme 
carga de obrigações colocada sobre as empresas. 
 
Permitam-me algum tempo dedicado ao Regime Geral da Prevenção da Corrupção, 
aplicado a todas as empresas de mais de 50 trabalhadores. Não se aplica, portanto, 
apenas às grandes empresas, mas também às médias empresas. 
 
Vejamos ou tentemos, então, verificar todo o repositório de obrigações que se impõem: 
As empresas são obrigadas a implementar um programa de cumprimento normativo.  
 
Tal programa, no mínimo, tem de incluir um plano de prevenção de riscos de corrupção 
e infrações conexas, com conteúdos mínimos bem especificados. 
 
Este Plano tem de: 
 

• Abranger toda a sua organização e atividade;  
• Identificar, analisar e classificar os riscos e as situações que possam expor 

a entidade a atos de corrupção e infrações conexas; 
• Elaborar medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a 

probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos e situações 
identificados. 

 
Mais, do Plano devem constar, entre outros:  
 

• As áreas de atividade da entidade com risco de prática de atos de 
corrupção; 

• A probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação, de 
forma a permitir a graduação dos riscos. 

 
Para além do conteúdo do Plano, são definidas regras de controlo de execução do citado 
documento, a saber:  
 

• Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar nas 
situações identificadas de risco elevado ou máximo; 

• Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, 
de relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a 
quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e 
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corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena 
implementação; 

• Revisão periódica de três em três anos do Plano, ou sempre que se opere 
uma alteração nas atribuições ou na estrutura orgânica ou societária da 
entidade. 

 
É necessário, ainda, elaborar um código de conduta, também sujeito a várias regras e 
sujeito revisão periódica, de três em três anos. 
 
As empresas têm de criar um canal de denúncia interna, bem como programas de 
formação interna a todos os seus dirigentes e trabalhadores neste domínio. 
 
Será, pergunto-me, que todas estas obrigações conduzirão ao objetivo previsto? Será 
que a obrigatoriedade de elaboração de toda esta profusão de planos e relatórios pelas 
empresas vai contribuir para a redução da corrupção? Não verão as empresas esta 
obrigatoriedade como mais um exercício burocrático que lhes consome mais tempo e 
recursos? Ou não será este mais um exemplo, a acrescentar a tantos outros, em que não 
há qualquer proporcionalidade – racionalidade, diria mesmo - naquilo que se exige às 
empresas? 
 


